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3) Prever a regularização de não pagamento de
cheque mediante depósito na instituição de cré-
dito sacada, à ordem do portador, do valor do
cheque e dos juros moratórios calculados à taxa
legal acrescida de 10 pontos percentuais ou
mediante o pagamento directo ao portador do
cheque;

4) Estabelecer que o procedimento criminal pelo
crime referido no n.o 11) do artigo anterior
depende de queixa e que compete ao Procu-
rador-Geral da República, ouvido o departa-
mento respectivo, autorizar a desistência de
queixa, nos casos em que o Estado seja ofen-
dido;

5) Reforçar o dever de colaboração na investiga-
ção, estabelecendo que as instituições de crédito
devem fornecer às autoridades judiciárias com-
petentes todos os elementos necessários para
a prova do motivo do não pagamento de cheque
que lhes for apresentado para pagamento, nos
termos e prazos da Lei Uniforme Relativa ao
Cheque, através da emissão de uma declaração
de insuficiência de saldo com indicação do valor
deste, da indicação dos elementos de identifi-
cação do sacador e do envio de cópia da res-
pectiva ficha bancária de assinaturas;

6) Prever a obrigatoriedade de as instituições de
crédito informarem as entidades com quem
celebrarem convenção de cheque das obrigações
referidas no número anterior.

Artigo 4.o

É concedida ao Governo autorização legislativa para
introduzir disposições transitórias no Decreto-Lei
n.o 454/91, de 28 de Dezembro, com o seguinte sentido
e extensão:

1) Permitir que, nos casos em que os processos
por crime de emissão de cheque sem provisão
cujo procedimento criminal se extinga por vir-
tude das alterações ao artigo 11.o do Decre-
to-Lei n.o 454/91, de 28 de Dezembro, a acção
civil por falta de pagamento possa ser instaurada
no prazo de um ano a contar da data da noti-
ficação do arquivamento do processo ou da
declaração judicial de extinção do procedimento
criminal;

2) Estabelecer que, para o efeito do disposto no
número anterior, o tempo decorrido entre a data
de apresentação da queixa e a data da noti-
ficação aí referida não prejudica o direito à ins-
tauração do procedimento criminal;

3) Estabelecer que, para efeitos do disposto no
n.o 1), a autoridade judiciária ordena, a reque-
rimento do interessado e sem custas, a resti-
tuição do cheque e a passagem de certidão da
decisão que põe termo ao processo;

4) Permitir que, em processo pendente que se
encontre em fase de julgamento e em que tenha
sido formulado pedido de indemnização civil,
o lesado possa requerer que o processo prossiga
apenas para efeitos de julgamento do pedido
civil, devendo ser notificado com a cominação
da extinção da instância se o não requerer no
prazo de 15 dias a contar da notificação.

Artigo 5.o

É concedida ao Governo autorização legislativa para:

1) Aplicar o regime previsto no artigo 5.o do Decre-
to-Lei n.o 454/91, de 28 de Dezembro, às noti-
ficações a que se refere o artigo 3.o, n.os 1 e
2, do presente diploma;

2) Introduzir alterações de redacção nos arti-
gos 5.o, 6.o, 8.o, 9.o, 10.o, 12.o, n.os 1, alínea b),
e 3, do Decreto-Lei n.o 454/91, de 28 de
Dezembro.

Artigo 6.o

A presente autorização legislativa tem a duração de
90 dias.

Aprovada em 31 de Julho de 1997.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 27 de Agosto de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 2 de Setembro de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Resolução da Assembleia da República n.o 59/97

Aprova, para ratificação, o Acordo de Cooperação na Área Militar
entre o Ministério da Defesa Nacional de Portugal e o Ministério
da Defesa Nacional da Roménia, assinado em Bucareste, em
10 de Julho de 1995.

A Assembleia da República resolve, nos termos dos
artigos 164.o, alínea j), e 169.o, n.o 5, da Constituição,
aprovar, para ratificação, o Acordo de Cooperação na
Área Militar entre o Ministério da Defesa Nacional de
Portugal e o Ministério da Defesa Nacional da Roménia,
assinado em Bucareste, em 10 de Julho de 1995, cujas
versões autênticas nas línguas portuguesa, romena e
inglesa seguem em anexo.

Aprovada em 22 de Maio de 1997.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

ACORDO DE COOPERAÇÃO NA ÁREA MILITAR ENTRE O MINISTÉRIO
DA DEFESA NACIONAL DE PORTUGAL E O MINISTÉRIO DA
DEFESA NACIONAL DA ROMÉNIA.

O Ministério da Defesa Nacional de Portugal e o
Ministério da Defesa Nacional da Roménia, adiante
designados «Partes»:

Reafirmando o seu respeito pelos princípios e
objectivos da Carta das Nações Unidas;

Tendo presente que os princípios e objectivos da
Carta de Paris para Uma Nova Europa, bem
como a assinatura do Tratado de Forças Con-
vencionais na Europa pelos diversos países euro-
peus dá uma nova dimensão às suas relações;

Tendo em conta os compromissos assumidos pela
Conferência de Segurança e Cooperação na
Europa para promover uma maior abertura e
transparência às suas actividades militares;
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Visando implementar de forma consistente no seu
relacionamento bilateral as disposições do Docu-
mento de Viena sobre as negociações respeitan-
tes às medidas de confiança e segurança, adop-
tado em 1992;

Considerando o espírito de renovação da OTAN
subjacente ao processo iniciado com a instituição
do CCAN e os seus desenvolvimentos materia-
lizados na Parceria para a Paz;

Manifestando a intenção de promover as relações
entre si, baseadas na amizade e cooperação den-
tro do espírito da declaração conjunta dos Minis-
tros da Defesa Nacional dos dois países, assinada
em Bucareste em 25 de Novembro de 1993, e
também das conclusões finais resultantes da
visita a Portugal do Ministro da Defesa romeno,
em 20 de Junho de 1994;

acordam no seguinte:
Artigo 1.o

Finalidade

O presente Acordo tem por finalidade promover a
cooperação entre as Partes na área da defesa e militar,
nos limites das suas competências e no respeito pela
legislação interna de ambos os países.

Artigo 2.o

Áreas de cooperação

A cooperação entre as Partes será concretizada nas
seguintes áreas:

– Política de segurança e defesa;
– Ordenamento jurídico da defesa e das forças

armadas;
– Controlo de armamento e desarmamento;
– Planeamento e orçamento;
– Serviços cartográficos e hidrográficos;
– História militar, publicações e museus;
– Controlo do tráfego aéreo;
– Operações humanitárias e de manutenção da

paz;
– Organização das forças armadas no domínio do

pessoal, administração e logística;
– Questões ambientais e combate à poluição.

As actividades mencionadas neste Acordo podem ser
alargadas ou limitadas por acordo entre as Partes.

De forma a implementar a cooperação em certas áreas
mencionadas acima, ou outras, podem ser celebrados
acordos específicos ou protocolos adicionais contendo
os detalhes respeitantes a essas matérias.

Artigo 3.o

Modos de execução da cooperação

A cooperação entre as duas Partes concretizar-se-á,
predominantemente, pelos seguintes modos:

– Organização e desenvolvimento de actividades
comuns no quadro da Parceria para a Paz;

– Visitas oficiais e de trabalho chefiadas por enti-
dades superiores dos Ministérios da Defesa de
cada uma das Partes;

– Troca de experiências entre peritos nos vários
campos de actividade;

– Observação de exercícios militares;

– Troca de informação técnica, tecnológica e
industrial e utilização das respectivas capacida-
des científicas, técnicas e industriais para o
desenvolvimento, a produção e as trocas comer-
ciais de materiais e equipamentos de defesa, des-
tinados a satisfazer as necessidades das Partes;

– Contactos entre instituições militares;
– Intercâmbio de conferencistas e alunos de ins-

titutos militares e de defesa;
– Escalas de navios da Marinha e aeronaves mili-

tares no quadro das disposições legais em vigor
em ambas as Partes;

– Intercâmbio cultural e desportivo.

Artigo 4.o

Compromissos entre as Partes relativos à protecção
da informação classificada

O pessoal envolvido nas acções de cooperação obede-
cerá aos regulamentos de cada uma das Partes respei-
tantes à protecção de informação classificada fornecida
pela outra Parte.

Toda a informação militar classificada directamente
trocada entre as Partes e a informação de interesse
comum obtida de outras formas por cada uma das Partes
serão protegidas de acordo com os seguintes princípios:

– A Parte destinatária não difundirá a informação
a países terceiros sem a prévia aprovação da
Parte remetente;

– A Parte destinatária procederá à classificação de
igual grau ao atribuído pela Parte remetente e
consequentemente tomará as necessárias medi-
das de protecção;

– A informação será usada apenas para a finali-
dade para que foi fornecida ou obtida.

Os direitos sobre patentes, royalties e segredo comer-
cial, no campo militar, das indústrias de defesa, ou
outras, serão rigorosamente observados.

A informação será canalizada pelas vias oficiais e
somente o pessoal autorizado terá acesso àquela, apenas
a podendo utilizar para as finalidades da cooperação
entre as Partes.

As condições segundo as quais a informação, os docu-
mentos, o equipamento e a tecnologia produzidos em
colaboração poderão ser, temporária ou definitiva-
mente, reproduzidos, transferidos ou cedidos a países
terceiros serão reguladas em documento próprio.

Artigo 5.o

Comissão Mista

Com vista à boa execução das disposições do presente
Acordo, as Partes decidem estabelecer uma Comissão
Mista para as questões de defesa, encarregada da defi-
nição, desenvolvimento e acompanhamento da coope-
ração, adiante designada por Comissão.

Por regra a Comissão reunir-se-á uma vez por ano,
alternadamente em Portugal e na Roménia, e as datas
destes encontros anuais serão fixadas por acordo mútuo
entre as Partes. As reuniões da Comissão serão coor-
denadas pelo chefe da delegação do país hospedeiro.

As áreas de actividade a ser discutidas pela Comissão
serão definidas por mútuo acordo com a necessária ante-
cedência e a agenda final estará pronta pelo menos um
mês antes da reunião da Comissão.
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De acordo com as disposições do presente Acordo,
as Partes assumem o compromisso de elaborar um pro-
grama anual de cooperação.

Artigo 6.o

Aspectos financeiros

Todas as despesas com o pessoal envolvido em mis-
sões de cooperação, de acordo com as disposições deste
Acordo, serão cobertas numa base recíproca tal como
a seguir se indica:

– O país hospedeiro suportará as despesas com
alojamento, alimentação e transporte dentro do
seu território, assim como os serviços médicos
em caso de emergência;

– O país visitante suportará as despesas com o
transporte internacional e quaisquer outras des-
pesas para além das acima mencionadas.

Artigo 7.o

Responsabilidade

Cada Parte será responsável da indemnização por
qualquer dano a propriedade privada ou outra produ-
zido pelos membros da sua delegação durante a imple-
mentação das disposições deste Acordo.

A indemnização será devida em caso de dolo ou culpa
grave da outra Parte, e será mutuamente acordada.

Artigo 8.o

Resolução de divergências

Qualquer divergência acerca da interpretação ou
implementação das disposições deste Acordo será resol-
vida entre as Partes com a maior brevidade possível
e através de consultas entre os chefes das delegações
no seio da Comissão.

Artigo 9.o

Compromissos das Partes
relativamente a outros acordos internacionais

O presente Acordo não prejudica os compromissos
assumidos pelas Partes noutros acordos internacionais
em que sejam igualmente Partes nem pretende atentar
contra a integridade territorial ou a segurança de Esta-
dos terceiros.

Artigo 10.o

Aditamentos e alterações

As Partes poderão propor, em qualquer momento,
quaisquer aditamentos ou alterações ao presente
Acordo, devendo, para o efeito, iniciar um processo de
consultas, no seio da Comissão, por forma a chegar a
acordo quanto ao proposto.

Os aditamentos e alterações constituem parte inte-
grante deste Acordo e entrarão em vigor observados
os requisitos constitucionais de cada Parte.

Quando uma das Partes não estiver em condições
de cumprir as disposições do presente Acordo, iniciar-
-se-ão consultas, no seio da Comissão, por forma a resol-
ver a questão.

Artigo 11.o

Duração e termo

O presente Acordo é válido por um período de
cinco anos e será tacitamente renovável por períodos

de um ano, excepto se uma das Partes notificar a outra
da sua intenção de o denunciar com, pelo menos,
seis meses de antecedência relativamente ao seu termo.

Em caso de denúncia, as Partes manterão contactos
com vista à melhor resolução dos assuntos pendentes.

Artigo 12.o

Texto e assinatura

Este Acordo entrará em vigor na data da última noti-
ficação de cumprimento das formalidades exigidas para
o efeito pela ordem jurídica de cada uma das Partes.

Assinado em Bucareste, em 10 de Julho de 1995, em
duas cópias em língua portuguesa, romena e inglesa,
todas fazendo igualmente fé.

Havendo divergências de interpretação, prevalecerá
a versão inglesa.

O Ministro da Defesa Nacional de Portugal, Antó-
nio Jorge Figueiredo Lopes.

O Ministro da defesa Nacional da Roménia,
Gheorghe Tinca.

ACORD INTRE MINISTERUL APARARII NATIONALE AL PORTUGALIEI
SI MINISTERUL APARARII NATIONALE AL ROMANIEI PRIVIND

COOPERAREA IN DOMENIUL MILITAR

Ministerul Apararii Nationale al Portugaliei si Minis-
terul Apararii Nationale al Romaniei, denumite in con-
tinuare «Parti»,

Reafirmand atasamentul lor fata de obiectivele si
principiile Cartei Natiunilor Unite,

Reamintind ca obiectivele si principiile Cartei de
la Paris pentru o noua Europa, precum si sem-
narea de catre statele europene a Tratatului asu-
pra Fortelor Armate Conventionale in Europa
ofera o noua dimensiune relatiilor dintre ele,

Tinand cont de angajamentele asumate in cadrul
Conferintei pentru Securitate si Cooperare in
Europa de a promova o mai mare deschidere
si transparenta in activitatile lor militare,

Dorind ca in relatiile lor bilaterale sa promoveze
cu consecventa prevederile Documentului de la
Viena asupra negocierilor privind masurile de
crestere a increderii si securitatii, adoptat in
1992,

Luand in consideratie spiritul innoitor demonstrat
de NATO prin implementarea COCONA si pro-
gresele realizate prin intermediul Parteneriatului
pentru Pace,

Subliniind intentia de a promova relatiile existente
intre ele pe baza prieteniei si colaborarii, in spi-
ritul declaratiei comune a ministrilor apararii din
tarile noastre, semnata la 25 noiembrie 1993, la
Bucuresti, si a concluziilor finale rezultate in
urma vizitei in Portugalia, din luna iunie 1994,
a ministrului roman al apararii,

au convenit urmatoarele:

Articolul 1
Scopul Acordului

Scopul prezentului Acord este de a realiza cooperarea
dintre Parti in domeniul militar, in limita competentelor
acestora stabilite prin legislatia nationala proprie.
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Articolul 2
Domeniile cooperarii

Cooperarea militara dintre Parti se va realiza in urma-
toarele domenii:

– Politica militara si de securitate;
– Legislatia apararii si militara;
– Planificarea apararii si a bugetului militar;
– Activitatea serviciilor de topogeodezie si hidro-

grafie;
– Istorie, publicatii si muzee;
– Controlul armamentelor si dezarmarea;
– Controlul traficului aerian;
– Industria de aparare;
– Operatiuni umanitare si de mentinere a pacii;
– Organizarea fortelor armate pe probleme de per-

sonal, administratie si logistica;
– Protectia mediului si controlul poluarii.

Activitatile mentionate in prezentul Acord pot fi
extinse sau limitate prin intelegere intre Parti.

In vederea punerii in aplicare a cooperarii in dome-
niile mentionate mai sus, sau altele, se pot incheia acor-
duri suplimentare sau protocoale de aplicare, continand
detaliile referitoare la problemele in cauza.

Articolul 3
Formele de realizare a cooperarii

Cooperarea dintre cele doua armate va fi realizata
prin urmatoarele modalitati:

– Organizarea si desfasurarea de activitati comune
in cadrul Parteneriatului pentru Pace;

– Vizite oficiale si de lucru ale delegatiilor conduse
de reprezentanti de rang inalt din cele doua Parti;

– Schimburi de experienta ale specialistilor celor
doua Parti din diferite domenii de activitate;

– Participarea cu observatori la aplicatii militare;
– Schimb de informatii tehnice, tehnologice si

industriale si utilizarea capacitatilor stiintifice,
tehnice si industriale ale fiecarei Parti pentru
dezvoltare, schimburi de productie si comerciale
si echipament de aparare, necesare satisfacerii
cerintelor ambelor Parti;

– Contacte intre institutii militare cu profil similar;
– Schimburi de conferentiari si participare la cur-

suri, seminarii si simpozioane organizate de
Parti;

– Vizite reciproce ale navelor si avioanelor mili-
tare, respectand cadrul legal al ambelor Parti;

– Schimb de activitati culturale si sportive.

Articolul 4
Obligatiile Partilor privind protectia informatiilor

Personalul militar se va conforma reglementarilor fie-
carei Parti privind asigurarea protectiei informatiilor cu
caracter secret, furnizate de cealalta Parte.

Toate informatiile militare cu caracter secret comu-
nicate direct intre Parti si informatiile de interes comun
obtinute pe alte cai de catre fiecare Parte vor fi protejate
in conformitate cu urmatoarele principii:

– Partea care primeste informatiile nu le va comu-
nica unui tert fara aprobarea prealabila a Partii
care a furnizat informatiile;

– Partea care primeste informatiile le va asigura
acelasi caracter cu acela stabilit de Partea care
le trimite si, ca urmare, va lua masurile de pro-
tectie necesare;

– Informatiile vor fi utilizate numai in scopul pen-
tru care au fost furnizate si obtinute.

Vor fi respectate drepturile privind brevetele, drep-
turile de autor sau secretele comerciale din domeniul
militar.

Informatiile vor fi transmise prin canale oficiale si
numa personalul autorizat va avea acces la acestea si
va tine cont ca acestea pot fi utilizate numai in scopurile
cooperarii militare dintre Parti.

Reproducerea temporara sau definitiva, transferul ori
cedarea la un tert a informatiilor, documentelor, echi-
pamentelor sau tehnologiei produse in cooperare, se
va face numai cu acordul scris al celeilate Parti.

Articolul 5

Comisia mixta

In scopul aplicarii prevederilor prezentului Acord,
Partile hotarasc sa stabileasca o comisie mixta in dome-
niul militar ce are ca sarcina sa defineasca, sa dezvolte
si sa urmareasca activitatile de cooperare, denumita in
continuare «Comisie».

Comisia se va intruni, de regula, o data pe an, alter-
nativ, in Portugalia si in Romania, iar datele sedintelor
anuale vor fi stabilite prin acord reciproc intre cele doua
Parti. Sesiunile Comisiei vor fi conduse de catre seful
delegatiei Partii gazda.

Acele domenii de activitate, pe care Comisia le va
analiza, vor fi stabilite din timp, astfel incat agenda finala
sa fie gata cu cel putin o luna inaintea sedintei Comisiei.

In conformitate cu prevederile prezentului Acord,
Partile isi asuma obligatia de a concepe un program
anual de cooperare.

Articolul 6

Aspecte financiare

Toate cheltuielile pentru personalul militar aflat in
misiuni de cooperare conform prevederilor prezentului
Acord vor fi suportate pe baza de reciprocitate, astfel:

– Partea care primeste va suporta cheltuielile de
hrana si cazare, cele privind transportul pe teri-
toriul propriu, deservirea la locul de desfasurare
a activitatii, precum si cheltuielile privind asi-
gurarea asistentei medicale si stomatologice de
urgenta;

– Patea care trimite va suporta cheltuielile pentru
transportul international, precum si orice alte
cheltuieli, cu exceptia celor mentionate mai sus.

Articolul 7

Responsabilitati

Fiecare Parte are obligatia de a asigura compensatia
pentru orice prejudiciu adus proprietatii personale sau
de alta natura de catre membrii delegatiilor proprii in
cursul aplicarii prevederilor prezentului Acord.
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Compensatia va fi asigurata si in caz de frauda sau
neglijenta grava a membrilor delegatiilor proprii si va
fi stabilita de comun acord intre Parti.

Articolul 8

Solutionarea diferendelor

Orice litigiu privind interpretarea aplicarii prezentului
Acord va fi solutionat de catre cele doua Parti, cat mai
curand posibil, prin consultari intre sefii delegatiilor in
Comisie.

Articolul 9

Obligatii ale Partilor in conformitate cu participarea
la unele acorduri internationale

Prezentul Acord nu va afecta obligatiile ce rezulta
pentru fiecare Parte din alte acorduri internationale,
la care aceasta este parte si nu este indreptat impotriva
interesului securitatii si integritatii teritoriale ale altor
state.

Articolul 10

Amendamente si modificari

Fiecare Parte poate propune oricand amendamente
sau modificari la prezentul Acord si vor incepe, pentru
aceasta, consultari in cadrul Comisiei in scopul de a
conveni asupra amendamentelor si modificarilor pro-
puse.

Amendamentele si modificarile convenite sunt parte
integranta a prezentului Acord si vor intra in vigoare
conform procedurilor legale interne ale fiecarei Parti.

Ori de cate ori una din Parti nu se poate conforma
prevederilor prezentului Acord, Partile vor incepe con-
sultarile in cadrul Comisiei, in scopul solutionarii
problemei.

Articolul 11

Durata si incetarea valabilitatii

Prezentul Acord este incheiat pe o durata de 5 ani
si se prelungeste automat pe perioade de cate un an,
numai daca nici una dintre Parti nu va notifica celeilalte
Parti, cu cel putin 6 luni inainte de expirarea perioadei
de valabilitate, intentia sa de a-l denunta.

In cazul denuntarii, Partile vor stabili contacte in sco-
pul de a ajunge la cele mai bune solutii de rezolvare
a problemelor.

Articolul 12

Textul si semnatura

Prezentul Acord intra in vigoare la data ultimei noti-
ficari potrivit procedurilor legale ale fiecarei Parti.

Incheiat la Bucuresti, la data de 10 iulie 1995, in doua
exemplare originale in limbile portugheza, romana si
engleza, toate textele fiind egal autentice.

In cazul diferentelor de interpretare textul versiunii
in limba engleza va prevala.

Ministrul Apararii Nationale al Portugaliei, Antó-
nio Jorge Figueiredo Lopes.

Ministrul Apararii Nationale al Romaniei, Gheor-
ghe Tinca.

AGREEMENT BETWEEN THE MINISTRY OF NATIONAL DEFENCE OF
PORTUGAL AND THE MINISTRY OF NATIONAL DEFENCE OF
ROMANIA ON THE CO-OPERATION IN THE MILITARY FIELD.

The Ministry of National Defence of Portugal and
the Ministry of National Defence of Romania, hence-
forth called «Parties»:

Reaffirming their devotion to the aims and prin-
ciples of the United Nations Charter;

Recalling that the aims and principles of the Paris
Charter for a New Europe, as well as the sig-
nature of the Treaty on Conventional Armed
Forces in Europe by the European countries pro-
vides a new dimension to their relations;

Taking into account the commitments undertaken
by the Conference on Cooperation in Europe
to promote a larger openness and transparency
for their military activities;

Aiming at implementing with consistency in their
bilateral relations the provisions of the Vienna
Document on Negotiations concerning the mea-
sures to strengthen Confidence and Security,
adopted in 1992;

Considering the spirit of renewal shown by NATO
with the NACC implementation and the devel-
opments through the Partnership for Peace;

Expressing their intention to promote the relations
existing between them based on friendship and
co-operation in the spirit of the the common
statement of the Defence Ministers of our coun-
tries, signed on 25th of November 1993 in
Bucharest and also of the final conclusions resul-
ted from the visit in Portugal of the Romanian
Defence Minister, in June 1994;

have agreed upon the following:

Article 1

Purpose of the Agreement

The purpose of this Agreement is to provide the co-
operation between the Parties in the defence and mili-
tary fields within the limits of their competencies stipu-
lated by their national legislation.

Article 2

Fields of co-operation

The co-operation between the two Parties will be
accomplished in the following fields:

– Defence and security policy;
– Defence and military legislation;
– Arms control and disarmament;
– Planning and budgeting;
– Topo-geodesy and hydrographic services

responsabilities;
– Military history, publications and museums;
– Air traffic control;
– Peacekeeping and humanitarian operations;
– Armed forces organisation, within the fields of

personnel, administration and logistics;
– Environmental issues and pollution control.
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The activities mentioned in this Agreement can be
extended or limited by mutual understanding between
the two Parties.

In order to implement the co-operation in the above
mentioned fields, or others, specific agreements or addi-
tional, protocols containing the details related to those
matters might be concluded.

Article 3

Ways of implementing co-operation

The co-operation between the two Parties will be
implemented in the following ways:

– Organization and performance of common activ-
ities within the Partnership for Peace;

– Official and working visits of delegations headed
by top representatives of the two Parties;

– Exchanges of experience between the experts of
the two Parties in various fields of activities;

– Participation with observers in military exercises;
– Exchange of technical, technological and indus-

trial information and utilisation of the scientific,
technical and industrial capacities of each one
for development, production and commercial
exchanges of materials and defence equipment,
committed to fulfil both Parties needs;

– Contacts between similar military institutions;
– Exchange of lecturers and attendance to courses,

seminars and symposiums organized by the
Parties;

– Visits of warships and military aircraft within the
legal framework of both Parties;

– Exchange of cultural and sports activities.

Article 4

Commitments of the two parties related to the protection
of classified information

The standing personnel will comply with the regu-
lations of each Party concerning the protection of clas-
sified information provided by the other Party during
their co-operation.

All military classified information directly exchanged
by the Parties and the information of common interest
obtained by other means by each Party will be protected
in accordance with the following principles:

– The recipient Party will not disclose the infor-
mation to third Parties without the previous
approval of the sending Party;

– The recipient Party will provide the same clas-
sification as given by the sending Party and con-
sequently will take the necessary protection
measures;

– The information will be used only for the purpose
it was provided or obtained.

The rights for patents, royalties or commercial secret
in the military field, of defence industries or others will
be duly observed.

The information will be conveyed through official
channels and only authorized personnel will have acess
to it, taking into account that it only can be used to
the purpose of the co-operation of the Parties.

Temporary or definitive reproduction, transfer or ces-
sion to third Parties of information, documents, equip-
ment and technology produced in co-operation will
require the written consent of the other Party.

Article 5

Joint Commission

In order to implement the provisions of this Agree-
ment, the Parties decide to establish a Joint Commission
in defence matters commited to the definition, devel-
opment and following of co-operation activities, hence-
forth called Comission.

The Commission will meet as a rule once a year alter-
natively, in Portugal and in Romania and the dates of
these annual meetings will be fixed by mutual agreement
between the two Parties. The sessions of the Commission
will be chaired by the chief of the host country del-
egation.

Those fields of activity that are to be discussed by
the Commission will be defined by mutual agreement
well in advance and the final agenda will be ready at
least one month prior to the Commission meeting.

According with the provisions of this Agreement, the
Parties undertake the commitment to conceive an
annual co-operation programme.

Article 6

Financial aspects

All expenses for the standing personnel who is
involved in co-operation missions according to the pro-
visions of this Agreement will be covered on a reciprocal
basis as follows:

– The recipient Party will bear the expenses for
accomodation and food, transportation on its
own territory, catering at the place of activity,
as well as medical and dental services in emer-
gency cases;

– The sending Party will bear the expenses for
international transportation and any other
expenses, except the above mentioned.

Article 7

Liability

Each Party is responsible to provide compensation
for any damage to private property of another kind pro-
duced by the members of delegations during the imple-
mentation of the provisions of this Agreement.

Compensation will be provided in case of fraud or
severe negligence of the other Party and will be mutually
agreed.

Article 8

Settlement of disputes

Any dispute regarding the interpretation of the imple-
mentation of the provisions of this Agreement will be
settled by the Parties, as soon as possible, by consul-
tations between the Chiefs of the delegations within the
Commission.
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Article 9
Commitments of the Parties

according to other international agreements

This Agreement will not affect the commitments
resulting for each Party from other international agree-
ments in which they are parties too, and is not against
the security and the territorial integrity of other states.

Article 10
Amendments and changes

Each Party may propose amendments or changes to
this Agreement at anytime and shall begin, with that
finality, a process of consultation within the Commission
in order to agree upon the suggested amendments or
changes.

The agreed amendments and changes are integral part
of this Agreement and shall come into force in accor-
dance with the internal legal procedures of each Party.

Whenever one of the Parties is unable to comply with
the provisions of this Agreement, the Parties will begin
consultations within the Commission, in order to solve
the problem.

Article 11
Duration and termination

This Agreement is concluded for a period of five years
and will be automatically extended for periods of one
year, unless any of the Parties will notify the other Party
its intention to denounce of it, at least six months before
the expiring period of validity.

In case of denounce, the Parties will carry on contacts
in order to reach at the best solution for the pending
matters.

Article 12
Text and signature

This Agreement will come into force on the date of
the last notification on complying with the legal pro-
cedures of each Party.

Signed in Bucarest, on the 10th of July 1995, in two
copies in Portuguese, Romania and English languages,
all being equally authentic.

In case of differences in interpretation, the English
version will prevail.

The Minister of National Defence of Portugal,
António Jorge Figueiredo Lopes.

The Minister of National Defence of Romania,
Gheorghe Tinca.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto n.o 50/97
de 16 de Setembro

Nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 200.o da
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

É aprovado o Acordo de Transporte Aéreo entre a
República Portuguesa e a República Dominicana, assi-

nado em Santo Domingo em 14 de Fevereiro de 1995,
cuja versão autêntica em língua portuguesa segue em
anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28
de Maio de 1997. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Manuel de Carvalho Ferreira Vitorino —
Jaime José Matos da Gama — Maria Manuela de Brito
Arcanjo Marques da Costa — João Cardona Gomes
Cravinho.

Assinado em 18 de Julho de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 4 de Agosto de 1997.

O Primeiro-Ministro, em exercício, António Manuel
de Carvalho Ferreira Vitorino.

ACORDO DE TRANSPORTE AÉREO ENTRE O GOVERNO DA REPÚ-
BLICA DE PORTUGAL E O GOVERNO DA REPÚBLICA DOMINICANA

O Governo da República de Portugal e o Governo
da República Dominicana daqui em diante designados
por «As Partes Contratantes»:

Sendo Partes da Convenção sobre Aviação Civil
Internacional, aberta à assinatura em Chicago
aos 7 dias de Dezembro de 1944;

Desejando concluir um acordo com o fim de esta-
belecer serviços aéreos entre os seus respectivos
territórios:

acordaram o seguinte:

Artigo 1.o

Definições

1 — Para efeitos do presente Acordo, salvo se o texto
o indicar de outro modo:

a) A expressão «autoridades aeronáuticas» signi-
fica, no caso da República de Portugal, a Direc-
ção-Geral da Aviação Civil e, no caso da Repú-
blica Dominicana, a Junta de Aeronáutica Civil
ou, em ambos os casos, qualquer pessoa ou orga-
nismo autorizado a desempenhar as funções
actualmente exercidas pelas referidas autorida-
des ou funções similares;

b) A expressão «a Convenção» significa a Conven-
ção sobre Aviação Civil Internacional, aberta
à assinatura em Chicago aos 7 dias de Dezembro
de 1944, e inclui qualquer anexo adoptado ao
abrigo do artigo 90.o da referida Convenção e
qualquer emenda aos anexos ou à Convenção,
ao abrigo dos seus artigos 90.o e 94.o, na medida
em que esses anexos e emendas tenham sido
adoptados por ambas as Partes Contratantes;

c) A expressão «empresa designada» significa uma
empresa de transporte aéreo que tenha sido
designada e autorizada nos termos do artigo 3.o
do presente Acordo;

d) A expressão «território», quando referida a um
Estado, significa as regiões terrestres e as águas
territoriais a elas adjacentes sob a soberania
desse Estado;


